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1.INTRODUÇÃO
A identificação das anomalias presentes no nascimento, engloba um grupo variado 

de distúrbios de origem pré-natal, provenientes de defeitos de um único gene, transtornos cro-
mossômicos, herança multifatorial, teratógenos ambientais e deficiências de micronutrientes, 
ocasionando modificações na forma, estrutura e funcionalidade dos órgãos e componentes 
celulares, e podem ocorrer em qualquer fase do desenvolvimento fetal. As doenças maternas 
como o diabetes mellitus, a deficiência de iodo e ácido fólico, determinadas drogas, incluin-
do o álcool e tabaco, os traumas e a exposição à radiação, também estão relacionadas ao 
desencadeamento das alterações congênitas (BRASIL, 2017a). Em relação à prevalência de 
malformação congênita em diversos países, observa-se uma heterogeneidade, influenciada 
por fatores geográficos e socioculturais. Um estudo realizado com nascidos em 129 mater-
nidades da América do Sul, sendo 25 (19,4%) destas no Brasil, entre 1995 e 2012, revela um 
registro de 25.082 recém-nascidos com malformações em um total de 2.557.424 nascimentos. 
As malformações congênitas mais prevalentes (por 10.000 nascimentos) foram: polidactilia 
pós-axial (14,7/10.000), síndrome de  Down (12,3/10.000), hidrocefalia (6,7/10.000), microtia 
(6,5/10.000), fissura labial com fissura do palato (6,2/10.000), espinha bífida (5,4/10.000) e 
anencefalia (4.7/10.000) (BRASIL, 2017a). 

Para a Organização Mundial de Saúde (OMS) os dados registrados sobre a prevalên-
cia de microcefalia são insuficientes. Em nível global, registra-se casos de anomalia congêni-
tas com taxas de microcefalia congênita variando de 0,5 por 10.000 nascimentos (0,005%) a 
10-20 por 10.000 nascimentos (0,1-0,2%). Segundo o Estudo Colaborativo Latino-Americano 
de Malformações Congênitas (ECLAMC), a prevalência de microcefalia congênita no Brasil 
é estimada em 1,98 por 10.000 nascimentos (intervalo de confiança de 95%: 1,48 a 2,27 por 
10.000 nascimentos) (BRASIL, 2017a). Em Santa Catarina no ano de 2016 houve 95.313 nasci-
dos vivos, dentre esses, 841 (0,9%) nasceram com anomalias congênitas. As principais ano-
malias congênitas identificadas foram as malformações congênitas relacionadas ao apa-
relho osteomuscular compondo 25,3% dos casos. Diante disso, observa-se a necessidade 
de maior compreensão da situação territorial atual que engloba as condições de saúde da 
população afetada pelas síndromes congênitas em Santa Catarina. Nesse sentido, o objeti-
vo deste plano de ação é elencar estratégias de fortalecimento para as ações de vigilância 
e atenção à saúde das crianças suspeitas ou confirmadas por Síndrome Congênita pelo 
vírus Zika e outras etiologias infeciosas pela Sífilis, Toxoplasmose, Rubéola, Citomegalovírus 
e Herpes Simplex (STORCH), em concordância, com a Portaria 3.502, de 19 de dezembro de 
2017. Desta forma, possibilitar a assistência adequada a padrões diferenciados de afecções 
clínicas, que acometem de maneira diversa o crescimento e desenvolvimento da criança, 
promovendo a qualificação do cuidado integral na Rede de Atenção à Saúde (RAS).

O Estado de Santa Catarina representa um dos três estados que compõe a Região 
Sul do Brasil com a densidade demográfica de 65,27 hab/km² em 2010. Apresenta uma po-
pulação de 7.001.161 habitantes, segundo estimativa do IBGE para o ano de 2017, sendo que 
o número de nascidos vivos para o mesmo ano foi de 99.222 crianças. Divide-se em 295 mu-
nicípios, sendo Joinville a cidade mais populosa do estado com 583.144 habitantes em 2017.
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O estado possui 16 Regiões de Saúde, sendo estas, a base para o planejamento em 
saúde. Administrativamente o território catarinense apresenta 20 Gerências Regionais de 
Saúde e 01 Coordenadoria Regional de Saúde, responsáveis pelo planejamento, gerencia-
mento das ações e serviços de saúde das regiões correspondentes. Recentemente foi apro-
vado em CIB (Deliberação 195/CIB/2018) o reagrupamento das Regiões de Saúde. A nova 
conformação divide as regiões em 07 Macrorregiões de Saúde, no intuito de colaborar efeti-
vamente para o processo de Planejamento Regional Integrado (PPI), respeitando a concep-
ção de regionalização, que envolve a organização da RAS.

2.SITUAÇÃO EPIDEMIOLÓGICA
Algumas doenças transmissíveis, quando ocorrem durante a gestação, podem ser 

transmitidas para o feto pela placenta ou pelo canal do parto. A placenta é uma barreira 
natural contra infecções no feto. No entanto, a presença de certos tipos de anticorpos mater-
nos no Recém-Nascido (RN) indica a passagem do agente pela barreira placentária. Alguns 
desses agentes, apesar de não terem ocasionado doença na mãe, podem se manifestar no 
feto com quadros leves, graves e até fatais, levando ao óbito fetal.

Até 2015, os patógenos mais frequentemente relacionados às infecções intrauterinas 
eram a bactéria Treponema pallidum que causa a Sífilis, o protozoário Toxoplasma gondii 
que causa a Toxoplasmose e os vírus da Rubéola, Citomegalovírus, vírus Herpes simplex, 
compondo o acrônimo STORCH. A partir da epidemia de vírus Zika, que afetou gravemente 
o nordeste do Brasil no primeiro semestre de 2015, médicos pesquisadores da região ob-
servaram a forte associação de malformações congênitas e condições neurológicas com a 
infecção pelo vírus Zika durante a gestação, levantando à necessidade do monitoramento 
integrado das malformações congênitas decorrentes de infecções durante a gestação e am-
pliando o acrônimo STORCH com adição do vírus Zika – STORCH+ZIKA.

Reconhecendo que muitas infecções, se ocasionadas na gestação, causam anoma-
lias congênitas, e que devem ser objeto de vigilância e cuidado, a seguir apresenta-se o perfil 
epidemiológico dessas principais infecções no Estado de Santa Catarina, nos últimos 5 anos.

2.1.DOENÇA AGUDA PELO ZIKA VÍRUS
A doença aguda pelo vírus Zika, inicialmente tida como uma enfermidade leve, teve 

seus primeiros casos em 2015 no Brasil, foi tratada como emergência internacional meses 
mais tarde diante das primeiras evidências de sua ligação com o aumento de casos de mi-
crocefalia no país.

Em Santa Catarina, casos de vírus Zika passaram a ser detectados no ano de 2015, 
sendo registrados 68 casos até 2018, destes 60 foram importados e 8 autóctones (estes notifi-
cados apenas em 2016). O Local Provável de Infecção (LPI) dos casos autóctones registrados 
no ano de 2016 foram: Chapecó (02), Coronel Freitas (01), Guaraciaba (03), Penha (01) e São 
José do Cedro (01).
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Fonte: DIVE/SES/SC, 2018

Figura 1. Casos autóctones de vírus Zika segundo município de ocorrência. SC, 2013 a 2017.

2.2. SÍNDROME CONGÊNITA ASSOCIADA À INFECÇÃO 
STORCH + ZIKA

No Brasil, desde o início da Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), declarada em 11 de novembro de 2015, o Ministério da Saúde adotou definições 
operacionais com base na medida do Perímetro Cefálico (PC), visando identificar o maior 
número de RN para investigação. Inicialmente eram notificados os casos suspeitos de micro-
cefalia, que posteriormente foi denominado e ampliado o registro para síndrome congênita 
associada à infecção pelo STORCH+Zika. Dessa forma, todos os casos de gestantes com 
resultado positivo STORCH+Zika e que apresentam alguma alteração no feto, devem ser no-
tificados, investigados e monitorados pelo sistema de saúde.

O Estado de Santa Catarina nesse período, registrou 19 casos confirmados, por infec-
ções através de Sífilis, Citomegalovírus e Toxoplasmose Congênita. Não há registro de caso 
de síndrome congênita associada ao vírus Zika.

Fonte: DIVE/SES/SC, 2018

Figura 2. Casos de Síndrome Congênita associada à infecção pelo vírus Zika e STORCH, 
segundo município de ocorrência. SC, 2015 a 2018.
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2.3 SÍFILIS

A transmissão vertical da Sífilis, ocasionando Sífilis Congênita, permanece um gran-
de problema de saúde pública no Brasil, apesar da existência tanto de medidas diagnósticas 
como tratamento eficazes. A consequência trágica do não tratamento adequado da Sífilis 
materna é o aumento dos casos de Sífilis Congênita, que resulta em eventos graves em 80% 
dos casos, tais como abortamentos espontâneos, natimortos, baixo peso e infecção grave ao 
nascimento com risco aumentado de morte perinatal. Dentre as sequelas observadas estão 
problemas ósseos, cardíacos e neurológicos como cegueira e paralisia.

Ao contrário de muitas infecções neonatais, a Sífilis Congênita é uma doença evitável 
e que pode ser prevenida em 100% dos casos com a realização de um pré-natal adequado.

No estado de Santa Catarina, em 2017, foram notificados 711 casos de Sífilis Congêni-
ta, configurando um aumento de 43,5% em relação aos 496 casos registrados em 2016.

DIVE/SES/SC, 2018

Figura 3. Casos de Sífilis Congênita segundo município de ocorrência. SC, 2013 a 2017

2.4 SÍDROME DA RUBÉOLA CONGÊNITA

A rubéola e a Síndrome de Rubéola Congênita (SRC) foram introduzidas na lista de 
doenças de notificação compulsória no país em 1996. A implantação da vacina Tríplice Viral 
(VTV) teve início gradativo no ano de 1992, com o público alvo de crianças de 01 a 11 anos 
de idade, ampliando posteriormente para outros grupos etários, provocando importante re-
dução no número de casos. Em Santa Catarina, os últimos registros de casos confirmados 
de Rubéola foram registrados no ano de 2007 (90 casos) e 2008 (8 casos). Os últimos casos 
confirmados de SRC no estado ocorreram em 2001 (2 casos) – Joinville (1) e São Miguel do 
Oeste (1).
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2.5 TOXOPLASMOSE

A Toxoplasmose Congênita pode apresentar formas graves ou sequelas graves tar-
dias, mesmo em crianças assintomáticas ao nascimento. (7) O diagnóstico oportuno da infec-
ção permite o tratamento adequado da gestante, capaz de reduzir a gravidade das sequelas 
da Toxoplasmose no feto. (8) A Portaria do Ministério da Saúde nº 204, de 17 de fevereiro de 
2016, tornou a notificação de Toxoplasmose Gestacional e Congênita obrigatória. No Estado 
de Santa Catarina, foram registrados 136 casos de Toxoplasmose Congênita nos últimos 5 
anos, porém até o ano de 2016 os casos eram subnotificados.

Figura 4. Casos de toxoplasmose congênita segundo município de ocorrência. SC, 2013 a 
2017

2.6 CITOMEGALOVÍRUS E HERPES SIMPLES

As doenças causadas por Citomegalovírus e Herpes Simplex apesar de causar alte-
rações no sistema nervoso central de crianças quando a infecção ocorre na gestação, não 
são consideradas infecções graves na grande maioria da população, por isso não constam 
na Lista Nacional de Notificação Compulsória. Dessa forma, não há registros nos sistemas 
de informação em saúde, não sendo doenças monitoradas pela Vigilância Epidemiológica.
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3 CAPACIDADE INSTALADA DA REDE ASSIS-
TENCIAL E DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

 Atenção Básica (AB) apresenta-se como a porta de entrada preferencial dos usuá-
rios na Rede de Atenção à Saúde (RAS). O papel da AB envolve a assistência às pessoas de 
maneira singular, buscando a atenção integral, por meio da promoção da saúde, da preven-
ção de doenças e agravos, do diagnóstico, do tratamento, da reabilitação e da redução de 
danos ou de sofrimentos que possam comprometer a autonomia do indivíduo.

3.1 CAPACIDADE INSTALADA DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
 À SÁUDE

Segundo o monitoramento do Departamento de Atenção Básica (DAB), referente ao 
mês de julho de 2018, a cobertura populacional estimada pela eSF em Santa Catarina é de 
80,4% e da AB é de 90,1%.

A cobertura populacional estimada das eSB é de 46.8%, já a cobertura populacio-
nal da SB na AB é de 58.9%. Além disso, o estado conta com 7.130 ACS, conforme mostra o 
quadro 1.

Quadro 1: Histórico de implantação de equipes de Saúde da Família (eSF), equipes de 
Saúde Bucal (eSB), e Agentes Comunitários de Saúde (ACS).



PLANO DE AÇÃO MICROCEFALIA 11

Fonte: DAB/SAS/MS, 2018.

Dentre as ações e serviços da APS, encontra-se o Programa Saúde na Escola (PSE), 
que se articula por meio de ações intersetoriais entre a educação e a saúde em âmbito 
nacional. Tal articulação promove estratégias que contribuem para formação integral de 
estudantes, visando a promoção, prevenção e atenção à saúde, assim como, enfrentamento 
das questões de vulnerabilidades que afetam o pleno desenvolvimento de crianças e jovens 
da rede pública de ensino. As atividades desenvolvidas entre a Escola e a Rede Básica de 
Saúde é determinada pelas eSF em sua área de abrangência. Em 2018, dos 295 municípios 
catarinenses, 291 aderiram ao PSE (BRASIL, 2018).

O Núcleo Ampliado de Saúde da Família e Atenção Básica (NASF-AB) é composto 
por equipe de saúde multi e interdisciplinar. A atuação dos profissionais ocorre de maneira 
integrada e complementar às equipes de Atenção Básica (eAB) e/ou eSF e proporcionam um 
suporte clínico, sanitário e pedagógico (BRASIL, 2017a). Há 03 (três) modalidades que com-
põe o núcleo: NASF-AB 1 apresenta 5 a 9 eSF/eAB vinculadas, com o mínimo 200h semanais; 
NASF-AB 2 apresenta 3 a 6 eSF/eAB vinculadas, com o mínimo 120h semanais; e o NASF-AB 
3 apresenta 1 a 2 eSF/eAB vinculadas, com o mínimo de 80h semanais. O estado catarinense 
dispõe de 310 equipes de NASF-AB implantados em 252 municípios.
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Tabela 1: Número de equipes de NASF-AB em SC por Região de Saúde em 2018

Fonte: DAB/SAS/MS, 2018.

Dentre as 19 categorias profissionais presentes no escopo do NASF-AB encontram-se 
os Fisioterapeutas e Terapeutas Ocupacionais (TO), que representam o importante papel no 
desenvolvimento de ações para Estimulação Precoce em crianças com atraso neuropsico-
motor. O Estado Catarinense apresenta 280 profissionais Fisioterapeutas e 08 profissionais 
TO.

Figura 5: Distribuição de Fisioterapeutas da equipe NASF-AB no estado em 2018

Fonte: SCNES, 2018.
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3.2 CAPACIDADE INSTALADA DA MÉDIA E  ALTA 
COMPLEXIDADE

No intuito de otimizar as ações e qualificar a RAS, o estado apresenta equipes de 
Atenção Domiciliar (modalidade 2, 3) que compõe os serviços do Melhor em Casa, onde 
as atividades são desenvolvidas por Equipe Multiprofissional de Atenção Domiciliar (EMAD/
EMAP). No estado as equipes encontram-se nos municípios: Araranguá, Biguaçu, Blumenau, 
Capivari de Baixo, Chapecó, Gaspar, Jaraguá do Sul, Joinville e Maravilha, e o quantitativo 
das equipes habilitadas corresponde à 10 (dez) EMAD, 3 (três) EMAP e 2 (duas) EMAD tipo 2.

Dentre os serviços para o auxílio diagnóstico, tratamento e reabilitação, o estado de 
Santa Catarina apresenta 57 laboratórios de análises clínicas, 19 clínicas de fisioterapia e 02 
Centros Especializados em Pediatria (CEP). A relação dos hospitais está descrita no quadro 2.

Os CEP são hospitais com maior densidade tecnológica para assistência aos casos 
de malformação congênita e/ou alterações no Sistema Nervoso Central (SNC). Os serviços 
que apresentados pelos referidos hospitais disporão:

• Acolhimento do RN para consulta ambulatorial;

• Realização de consulta multidisciplinar: infectologia, neurologia, genética médica, 
psicologia, fisioterapia, enfermagem e outras áreas que se fizerem necessárias, de 
acordo com o caso;

• Acompanhamento do formulário online (RESP-Microcefalia) para avaliar as infor-
mações do paciente e completar o preenchimento quando do diagnóstico final;

• Realização de TC de crânio sem contraste com sedação, preferencialmente no 
mesmo dia da consulta, com o intuito de evitar o deslocamento da criança;

• Realização de demais exames para triagem de malformações: ecocardiograma, 
avaliação oftalmológica com exame de fundo de olho, exame de emissão otoacús-
tica, ultrassonografia de abdômen;

• Verificação dos resultados de exames coletados junto ao LACEN/SC, através do 
portal de laudos on-line. 

Fonte: CNES, 2018.

Quadro 2: Relação dos estabelecimentos que compõe os Centros Especializados em  
Pediatria.
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3.2.1 A Rede de Assistência Social

3.2.2 A Rede de Reabilitação

No intuito de colaborar com a RAS, e logo, para realização dos serviços socioassis-
tenciais para crianças e suas famílias, bem como, as orientações necessárias para o acesso 
aos benefícios assistências, o estado conta com 374 Centros de Referência de Assistência 
Social (CRAS).

A Rede de Reabilitação no Estado de Santa Catarina preconiza o descrito na Portaria 
Ministerial de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, no tocante da Rede de Cuida-
dos à Pessoa com Deficiência (RCPD). O estado conta com 05 Centros Especializados em 
Reabilitação (CER) tipo II. Os centros de Deficiência Física e Intelectual (CER II), inserem-se 
na modalidade Física (incluindo Ostomia), Intelectual (incluindo TEA), Auditiva e Visual, com 
abrangência para a Região de Saúde da Grande Florianópolis, Carbonífera englobando o 
Extremo Sul Catarinense, Foz do Rio Itajaí, Médio Vale do Itajaí e Serra Catarinense.

Figura 6: Distribuição dos serviços da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência em 
Santa Catarina, 2018

Fonte: RCPD /SUG/SES-SC, 2018.

Outra ferramenta importante, para o desenvolvimento das ações de diagnóstico 
e reabilitação, são as Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais de Santa Catarina 
(APAES-SC). Atualmente existem 134 APAE-SC contratualizadas pelo estado, proporcionan-
do uma cobertura para todos os municípios catarinenses.
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4 FLUXO DA REDE ASSISTENCIAL
De acordo com o fluxo da Deliberação 042/CIB/2018 (ANEXO 1), a regulação do aces-

so à assistência ambulatorial será realizada pelo Sistema Nacional de Regulação (SISREG), 
através de vagas 100% reguladas e disponíveis na Central Estadual de Regulação Ambulato-
rial (CERA). O agendamento será realizado pelo médico regulador, que irá classificar o risco 
referente ao caso encaminhado, em conformidade com os Protocolos de Acesso e Regulação 
Estadual. O fluxograma para solicitação de procedimento pode ser observado no quadro 2. 

Quadro 3: Fluxograma para solicitação de procedimento ambulatorial via SISREG – con-
sulta, exame e outros.

Fonte: GECOR/SUR/DIPA/SES-SC, 2018.

Caso suspeito ou confirmado de infecção congênita, malformação fetal e/ou alterações 
no Sistema Nervoso Central (SNC) durante a gestação:

Quando o profissional médico de família e/ou médico obstetra que realiza o pré-
-natal da gestante na UBS*, suspeitar/constatar infecção congênita, malformação fetal e/ou 
alterações no SNC, de acordo com critérios estabelecidos pelo MS (QUADRO 2), ele deverá 
preencher o formulário de encaminhamento com dados clínicos, de acordo com o protocolo 
de acesso para consulta em ginecologia – gestante de alto risco, informando a indicação 
clínica (ANEXO 2).

*Quando o atendimento do paciente ocorrer em uma unidade especializada, o médico deverá pre-
encher o formulário de encaminhamento com indicação clínica, respeitando os critérios estabeleci-
dos no protocolo de acesso e sequencialmente, orientará o paciente ou representante legal, a direcio-
nar-se a UBS próxima de sua residência, para inserção da solicitação da consulta/exame na Central 
de Regulação, via SISREG, conforme a Programação Pactuada e Integrada (PPI) do município.
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Quadro 4: Classificação de caso provável ou confirmado para Zika e/ou STORCH no feto 
durante a gestação:

Fonte: MS, 2016

* As alterações mais comuns identificadas durante o pré-natal e nascimento, estão expostas no Anexo D do 
Manual de Orientações integradas de vigilância e atenção à saúde no âmbito da Emergência de Saúde Pública 
de Importância Nacional (2016). Além disso, o manual disponibiliza os procedimentos necessários para o moni-
toramento das alterações no crescimento e desenvolvimento a partir da gestação até a primeira infância. Link: 
http://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2016/dezembro/12/orientacoes-integradas-vigilancia-atencao.pdf

Caso suspeito de malformação congênita e/ou alterações no Sistema Nervoso Central 
(SNC) para crianças na primeira infância:

Quando o médico da equipe de Saúde da Família (eSF) e/ou pediatra suspeitar de 
um caso de malformação congênita e/ou alterações no Sistema Nervoso Central (SNC), fará 
o diagnóstico confirmatório, seguindo os critérios estabelecidos pelo MS (QUADRO 3), por 
meio do exame clínico detalhado e/ou diagnóstico por imagem e exames laboratoriais. Os 
referidos exames serão realizados pelos laboratórios de análises clínicas do município de re-
sidência, via regulação municipal.
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Quadro 5: Classificação de caso provável ou confirmado para Zika e/ou STORCH no re-
cém nascido/criança:

Fonte: MS, 2016

Caso confirmado de malformação congênita e/ou alterações no SNC de crianças na pri-
meira infância:

O médico da eSF e/ou pediatra fará o acompanhamento do crescimento e desen-
volvimento da criança e, caso o profissional perceba a necessidade de um atendimento com 
o neuropediatra ou infectopediatra, ele deverá preencher o formulário de encaminhamento 
com os dados clínicos, conforme o protocolo de acesso no SISREG para consulta em Neuro-
pediatria (ANEXO 3), ou Infectopediatria (ANEXO 4), informando a indicação clínica.

Acompanhamento das crianças com malformação congênita e/ou alterações no SNC:

Além do acompanhamento com o profissional médico especialista focal e médico da 
eSF, a criança necessitará iniciar a Estimulação Precoce. A criança com atraso no Desenvol-
vimento Neuropsicomotor (DNPM) leve será preferencialmente atendida pelos profissionais 
do NASF-AB, principalmente pelo fisioterapeuta ou outro profissional da eSF, capacitado 
para reabilitação. O profissional do NASF-AB utilizará os Kits de Estimulação Precoce. Caso 
o referido Kit não esteja disponibilizado na UBS, a equipe deverá solicitar para a Secretaria 
de Saúde de seu município.

Os municípios que não possuem NASF-AB/Fisioterapeuta, ou outro profissional da 
APS capacitado para reabilitação dessa população, poderão encaminhar para as APAE-SC 
da região de abrangência.
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A criança com atraso no DNPM moderado ou grave, será encaminhada para a As-
sociações de Pais e Amigos dos Excepcionais de Santa Catarina (APAE-SC) de seu município 
ou da área de sua abrangência. Contudo, a assistência prestada a essa população ocorrerá 
com a coparticipação da eSF do município de residência da criança.

Outro ponto de atenção com o atraso no DNPM moderado ou grave, será os CER II, 
para o fechamento de diagnóstico de Deficiência Intelectual (DI) e Transtorno do Espectro do 
Autismo (TEA), assim como, para a reabilitação, conforme as pactuações previstas nos pla-
nos de ação regionais. Dessa forma, dividirão os atendimentos, com os serviços de reabilita-
ção contratualizados pelo estado, respeitando o número de agendamentos disponíveis para 
cada estabelecimentos, e logo, as especificidades dos casos clínicos. Os encaminhamentos 
serão regulados, a partir da APS via SISREG.

5 AÇÕES ESTRATÉGICAS E EDUCAÇÃO  
PERMANENTE

6 CRONOGRAMA

O Núcleo Telessaúde Santa Catarina é um dos componentes do Programa Nacional 
Telessaúde Brasil Redes e, por meio de parcerias com a SES-SC e algumas secretarias mu-
nicipais, realiza ações para todo o território brasileiro. A integração das ações ocorre pelo 
Sistema Catarinense de Telemedicina e Telessaúde, com a oferta de laudos a distância de 
diversas modalidades, acesso dos pacientes aos exames, webconferências, minicursos e te-
leconsultorias.

Sendo assim, o Telessaúde apresenta-se como um importante instrumento de apoio 
assistencial e educação permanente dos profissionais do Sistema Único de Saúde (SUS) e seu 
principal objetivo é o fortalecimento da Atenção Primária à Saúde ao proporcionar o prota-
gonismo das equipes de saúde.

No intuito de garantir o acesso e o acompanhamento adequado às crianças com 
alterações no crescimento e desenvolvimento neuropsicomotor relacionadas às Síndromes 
Congênitas por vírus Zika e STORCH, o Telessaúde em parceria com a Gerência de Atenção 
Primária-Atenção Básica de Santa Catarina (GEABS), a Fundação Catarinense de Educação 
Especial (FCEE) e a Federação das Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais de Santa 
Catarina (FEAPES-SC), promoverá minicursos com objetivo de qualificar os profissionais da 
APS para a identificação do atraso no desenvolvimento neuropsicomotor, e logo, para reali-
zação da Estimulação Precoce.

O cronograma de elaboração das atividades relacionadas ao Plano de Ação Zika e 
STORCH, apresenta-se exposto no quadro 6:
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Quadro 6: Cronograma de elaboração do plano de ação

Fonte: GEABS/SUG/SES/SC
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7 MONITORAMENTO DO PLANO DE AÇÃO 
ESTADUAL

7.1 METAS

• 100% das crianças notificadas com SCZ e STORCH fazendo acompanhamento de 
puericultura;

• 100% de encaminhamentos de protocolos eletrônicos do MS referentes à SCZ e 
STORSH aos 295 municípios de SC;

• 100% das gestantes com acompanhamento de pré-natal;

• 100% das equipes NASF-AB que possuem o profissional fisioterapeuta na equipe 
realizando Estimulação Precoce das crianças com retardo leve de DNPM;

• 100% das gestantes com triagem para sífilis no pré-natal conforme NT da DIVE;

• 100% das gestantes com triagem para Toxoplasmose no Pré-natal conforme Pro-
tocolo do MS;

7.2 INDICADORES

• Número de crianças notificadas com SCZ e STORCH em puericultura;

• Protocolos do MS disponibilizados no site da SES/SC e encaminhados às áreas 
técnicas de AB das Gerências Regionais de Saúde (GERSA), e consequentemente o 
repasse dos matérias aos respectivos municípios de abrangência;

• Número de gestantes que realizam triagem pré-natal/mês;

• Número de equipes NASF com registro de procedimento de estimulação preco-
ce para desenvolvimento neuropsicomotor/nº de equipes NASF previstas na portaria 
3502*100;

• Número de mulheres com 03 testes realizados de sífilis/pelo total de gestantes *100.
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ANEXOS

ANEXO 1:

Deliberação 042/CIB/2018 - Fluxogramas SISREG Ambulatorial:
http://www.saude.sc.gov.br/index.php/documentos/legislacao-principal/anexos-de-deliberacoes-cib/ane-
xos-deliberacoes-2018/anexos-deliberacao-042-2018/12311-4-anexo-deliberacao-042-2018-passo-a-pas-
so-fluxogramas/file

ANEXO 2:

Protocolos de Acesso o Protocolos de Acesso da Central de Regulação do Estado de Santa 
Catarina para consulta em Ginecologia e Obstetrícia - gestante alto risco:

http://www.saude.sc.gov.br/index.php/documentos/legislacao-principal/anexos-de-deliberacoes-cib/ane-
xo-deliberacoes-2016/protocolos-deliberacao-230-2016/10899-protocolo-consulta-e m-ginecologia-e-obs-
tetricia/file

ANEXO 3:

Protocolos de Acesso o Protocolos de Acesso da Central de Regulação do Estado de Santa 
Catarina para consulta em Neurologia Pediátrica:

http://www.saude.sc.gov.br/index.php/documentos/informacoes-gerais/regulacao-1/acessos-por-especiali-
dade/consulta-pediatria/13819-neurologia-pediatria/file

ANEXO 4:

Protocolos de Acesso o Protocolos de Acesso da Central de Regulação do Estado de Santa 
Catarina para consulta em Infectologia Pediátrica:

http://www.saude.sc.gov.br/index.php/documentos/legislacao-principal/anexos-de-deliberacoes-cib/ane-
xos-deliberacoes-2017/deliberacao-115-2017-protocolos/11433-anexo-deliberacao-115-2017-protocolo-
-consulta-em-infectologia-pediatrica/file

ANEXO 5:

Deliberação 137/CIB/2018 – Intitui o Comitê Gestor Estadual de atenção à saúde da crian-
ças suspeitas ou confirmadas para Síndrome Congênita associadas à infecção pelo vírus 
Zika e outras síndromes causadas por sífilis, Toxoplasmose, Rubéola, Citomegalovírus e 
Herpes:
http://www.saude.sc.gov.br/index.php/documentos/legislacao-principal/anexos-de-deliberacoes-cib/ane-
xos-deliberacoes-2017/deliberacao-115-2017-protocolos/11433-anexo-deliberacao-115-2017-protocolo-
-consulta-em-infectologia-pediatrica/file
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ANEXO 5:

Deliberação 137/CIB/2018 – Intitui o Comitê Gestor Estadual de atenção à saúde da crian-
ças suspeitas ou confirmadas para Síndrome Congênita associadas à infecção pelo vírus 
Zika e outras síndromes causadas por sífilis, Toxoplasmose, Rubéola, Citomegalovírus e 
Herpes:
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ANEXO 6:

Anexo da Portaria 3.502/2017. Relação dos municípios catarinenses que possuem equipes 
do NASF-AB e receberam o incentivo do MS para aquisição de Kits de Estimulação Preco-
ce.
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ANEXO 7:

Fluxo de assistência e vigilância frente aos casos de SCZ e STORCH, por Região de Saúde, 
SC.
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NP: Não possui serviços de análises clínicas, fisioterapia, APAE ou outra 
especialidade relacionada à rede de atenção com atendimento SUS no 
município. 
NPIH: Não possui instituição hospitalar no município.
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